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Regularização do Condomínio Fazenda Orypaba
agora é realidade

Com a regularização, o proprietário passa a ter o documento 
oficial, conhecido como escritura, a matrícula do imóvel. Com a 
posse desse documento, os proprietários   passam a ter 
benefícios como, acesso a financiamentos em bancos para 
reforma, construção e aquisição de imóveis. Além desses 
benefícios, a regularização traz maior valorização do imóvel no 
mercado.
O Executivo Municipal esteve participando de um encontro com 
os proprietários dos imóveis no condomínio, onde recebeu 
homenagem e fez a entrega de algumas matrículas.  

     Após 42 anos, um sonho se torna realidade. Um total de 
622 lotes do Condomínio Fazenda Orypaba que pertencem ao 
município de Monte Alegre do Sul receberam as matrículas e 
regularização de seus imóveis. 

O município de Monte Alegre do Sul foi 
contemplado com mais 2 (dois) veículos 
para o Departamento de Saúde, sendo uma 
Van com 15 lugares e uma ambulância 
modelo classe A. 
A Van será destinada ao transporte de 
pacientes que precisam se locomover a 
outros municípios para a realização de 
consultas eletivas, cirurgias e exames. Esse 

novo veículo tem como final idade 
assegurar mais conforto aos pacientes. 
A ambulância modelo Classe A será 
utilizada no resgate e transferência de 
pacientes em situações de urgências e 
emergências. O modelo, muito mais amplo 
e confortável   tem como objetivo 
proporcionar mais qualidade nesse tipo de 
serviço oferecido à população. 

Monte Alegre do Sul conquista mais dois veículos para a saúde



Rita de Cássia Gritti Gonçalves

(MTB 18944/SP)



PORTARIA N° 894 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.022
Art. 1.º REVOGAR a Portaria nº 874, de 07 de fevereiro de 2.022, que exonera do cargo comissionado de Assessor de Departamento, a Sra. RITA DE 
CASSIA GRITTI GONÇALVES, RG 15.122.431, CPF 054.178.618-04, lotado nos termos dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017.

Art. 1º AUTORIZAR a licença sem vencimentos à empregada pública municipal ELAINE APARECIDA RIBEIRO, portadora do RG nº 27.625.148-9, ocupante do 
emprego público de Recepcionista, pelo período de 2 (dois) anos a partir de 14/02/2022.

PORTARIA N° 895 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.022

EVERTON LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA, RG nº 33.421.266-2

 MEMBROS SUPLENTES

PORTARIA N° 903 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.022

PORTARIA N° 898 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.022

 Membro Fiscalização: MARCIA CRISTINA LUIZ

Art. 1.º NOMEAR para o cargo comissionado de Diretor de Compras e Patrimônio o servidor EVERTON LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA, RG. n.º 33.421.266-2, 
CPF n.º 299729328-69, lotado nos termos dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017.

Art. 1.º DESIGNAR a servidora efetiva CRISTIANE SCHIAVONI MONTINI, portaria do RG. 21.248.744-9, CPF. 250.468.738-93, ocupante do emprego público 
de provimento permanente de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO para prestar serviço junto ao SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas), instalado junto ao Paço Municipal de Monte Alegre do Sul, de acordo com o convênio firmado pela municipalidade.

Art. 1.º DESIGNAR o servidor IAGO MATIAS BARBOSA SINOTTI, portador do RG nº 40.941.608-3 e do CPF. 442.892.148-94, ocupante do emprego público 
de provimento permanente de AGENTE DE TRÂNSITO para prestar serviço junto ao DETRAN SP (Departamento de Trânsito do Estado de São Paulo), 
instalado junto ao Paço Municipal de Monte Alegre do Sul, de acordo com o convênio firmado pela municipalidade.

PORTARIA N° 901 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.022

Art. 1º NOMEAR a Sra. LILIAN GABRIELE PEREIRA GUIMARÃES, assistente social lotada no Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social, 
portadora do RG nº 11.265.392 e do CPF nº 061.854.486-02, para responder como SECRETÁRIA EXECUTIVA dos CONSELHOS – CMDCA (Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente) e CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), a fim de regularização dos mesmos junto aos órgãos 
competentes.

 Membro Funcionário de Carreira: ANDREIA OLIVEIRA DE MORAIS

PORTARIA N° 904 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Art. 1.º DESIGNAR a servidora efetiva APARECIDA NADIA DE SOUZA TEDESCHI, portadora do RG nº 17.939.749-7 e CPF nº 079.561.958-88, responsável 
pela limpeza urbana, para que acumule a função de coordenar a limpeza externa e interna do cemitério municipal, em virtude da baixa de cargo de 
coordenador.

PORTARIA N° 899 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.022
Art. 1.º EXONERAR do cargo comissionado de Coordenador de Departamento, o Sr. CARLOS ARTUR VIARO, RG. 27.307.171-3, lotado nos termos dos 
Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017, a partir desta data.

PORTARIA Nº 902 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

PORTARIA N° 897 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.022

PORTARIA N° 900 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.022

Art. 1.º NOMEAR os servidores abaixo dispostos, para constituírem Comissão de Licitações do município, nos termos do Art. 51 da Lei Federal 8.666/93, e 
legislação correlata:

Art. 1.º DESIGNAR a servidora lotada no cargo em comissão de Assessora de Departamento, a Sra. RITA DE CASSIA GRITTI GONÇALVES, RG 15.122.431, 
CPF 054.178.618-04, para responder pela Imprensa Oficial do Município de Monte Alegre do Sul.

Art. 1º NOMEAR comissão conforme Decreto nº 2.335, de 07 de dezembro de 2020, sendo:

 Membro Fiscalização: MARCELA MARIÁ MENEZES DE CARVALHO

 Membro Funcionário da VISA: KAREN JEANNE DE SOUZA

 MEMBROS EFETIVOS
GIOVANA HELENA VICENTINI CORDEIRO, RG n° 27.389.086-4 - Presidente
GIOVANNA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, RG nº 58.002.299-7

MELISSE FERNANDA DA SILVA, RG n° 44.705.852-6
JUSSARA MARQUES, RG nº 27.046.154-2

PORTARIA N° 896 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.022

PORTARIAS
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PORTARIA N° 909 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Art. 1º AUTORIZAR a licença sem vencimentos a empregada pública municipal DIRCE PORTA SILVESTRE, portadora do RG. 22.615.567-5, CPF. 
261.991.098-64, ocupante do emprego público de provimento permanente de AJUDANTE GERAL, pelo período de 2 (dois) anos, a partir De 21 de 
fevereiro de 2.022.



Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

“Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria n.º 473 de 10 de dezembro de 2019.”

RETIFICA:

Prefeito Municipal

Onde se lê: 
“Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria n.º 473 de 10 de dezembro de 2021.”

Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 16 de Fevereiro de 2.022.

ERRATA DA PORTARIA N° 743, DE 27 DE MAIO DE 2021

Leia-se: 

  EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o quanto 
constou no Artigo 2º da Portaria nº 743/2021,

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 16 de Fevereiro de 2.022.

A ligação é gratuita e funciona todos os dias da semana, 24 
horas.

Em caso de problemas de atendimento nos telefones acima, 
a população poderá fazer solicitação pelos telefones (19) 
3899-1250 ou (19) 3899-9120

A Prefeitura assumiu a iluminação pública, em cumprimento 
a Resolução 410/10 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL). Com essa determinação, os serviços de 
manutenção da iluminação pública foram terceirizados.  

Como solicitar reparos na iluminação pública

A população poderá ligar para 0800 276 5020 e solicitar 
serviços de reparos como: lâmpada apagada, oscilando ou 
acesa durante todo dia. 

As solicitações também podem ser feitas por aplicativo móvel 
pelo Whatsapp   0800 276 5020.
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DECRETO N° 2.446 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022
Dispõe sobre a permissão de uso de próprio municipal a TELESON 
TELECON – F.J. FANTINI AMPARO-ME para instalação, operação, e 
manutenção do quiosque 1, para fim exclusivo de instalação, operação e 
manutenção de equipamentos e dá outras providências.

A Prefeitura Municipal convida a todos os munícipes e demais 
interessados a participarem da Audiência Pública referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2021, que será 
realizada no dia 18 de março de 2022, a partir das 15h, na Câmara 
Municipal de Monte Alegre do Sul (Praça João Ferraz, nº 45, Centro).

Audiência Pública - cumprimento de metas fiscais referente ao 
3º quadrimestre de 2021

Responsável legal/técnico: Maria Antonia Barboza Fernandes

Nº do Processo: 2588/2021

Razão social: Diamante Profissional

Razão social: Dirce Pereira Goulart Barreto

Nº do Processo: 3178/2021

Nº do Processo: 2993/2021

Responsável legal/técnico: Dirce Pereira Goulart Barreto

Razão social: Maria Antonia Barboza Fernandes

Razão social: Valquíria Sorvetes e Doces
Responsável legal/técnico: Valter Daolio

Deferimento da Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária

Nº do Processo: 149/2022
Razão social: Loding & Oliveira Ltda
Responsável legal/técnico: Luciane Loding Oliveira e Denilson Pinto de Oliveira

Nº do Processo: 408/2022

Responsável legal/técnico: Denise Ferrari Boneti e André Luis Lodetti

Razão social: Thayna  Francielli de Moraes
Responsável legal/técnico: Thayna  Francielli de Moraes

Nº do Processo: 1008/2021
Razão social: Iede Cristiane Mozer 

Razão social: Quimiagri Ambiental Industria e Comércio de Desinfetantes 
Domissanitários LTDA  

Nº do Processo: 2450/2021

Responsável legal/técnico: David Gustavo Rotta

Indeferimento e Cancelamento da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária

Responsável legal/técnico: Iede Cristiane Mozer

Nº do Processo: 2559/2021

Nº do Processo: 1292/2020

Razão social: Radicais da Natureza Comércio Varejista de Artigos de Esportes e 
Serviços em eventos Esportivos LTDA 

Lauda da Vigilância Sanitária e Epidemiológica 
Deferimento

Deferimento MEI

Nº do Processo: 2993/2021
Razão social:  Dirce Pereira Goulart Barreto

Nº do Processo: 2588/2021

Responsável legal/técnico: Valter Daólio

Responsável legal/técnico: Dirce Pereira Goulart Barreto

Razão social: Alan Mendes Alvares

Razão social: Valter Daólio

Responsável legal/técnico: Alan Mendes Alvares

Nº do Processo: 2438/2021

Ligar (19) 9.9718-0767 ou 3899-1092 para agendar a retirada.

A não retirada da Licença de funcionamento no prazo de 30 dias acarretará no 
cancelamento da mesma.

Responsável legal/técnico: Alexandre Vieira da Silva e João de Deus Vieira da Silva

Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão se apresentar nesta Vigilância 
Sanitária de Monte Alegre do Sul, sito à Rua Prefeito José Amaral, SN – Villa Alice no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação para retirada de documentos.

Monte Alegre do Sul ,13 de fevereiro de 2022.

Chefe da ViSa
Leticia Fernanda Ferreira Afonso                                                                                                          

Relação dos formandos:

- Ana Luiza Pedro.
- Daiana Guarizo da Silva 

- Marcelo Tavares

- Maria Lúcia Diotto Pedro 

           A Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul, por meio do Departamento de 
Assistência e Desenvolvimento Social e do Fundo Social 
de Solidariedade, informa que os certificados dos alunos 
que concluíram os cursos profissionalizantes em 2019 e 
não participaram da formatura podem ser retirados no 
Departamento de Assistência Social, localizado à rua 
Coronel Luiz Leite, n° 255 - Centro - Monte Alegre do Sul.

- Marcos Rogério Tomazi Anthero 

- Thiago C. Lodetti 

 Curso de Cabeleireiro 

- Edgar R. Lodetti

- Larissa Montini Barrel
- Joice Aparecida Carradori 

- Marcelo Junqueira Castelli 

- Mikaeli Aparecida Carradori

- Damyana Aparecida Bueno

Comunicado

 Curso de Italiano:

 Curso de Manicure e Pedicure 
- Juliana Regina Antunes de Campos 

 Curso de Manicure 
- Bianca Aparecida Xavier da Silva 
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